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EMPRESA 08
PERGUNTA :
1. Referente ao Edital do Pregão Eletrônico 08.001/2017 

item 2.3.2 do termo de referência, alínea b, favor nos informais 
quais são os exames complementares e quantidade de cada um 
a ser realizado.

RESPOSTA :
1. Os exames complementares, se aplicáveis, deverão ser 

definidos pelo(a) médido(a) na ocasião da consulta, portanto, 
não há tipos ou quantidades previamente definidas.

EMPRESA 09
2.1.2 O atendimento médico ambulatorial deve ser reali-

zado por um(a) médico (a) clí-nico geral e por um(a) médico(a) 
com especialização comprovada em medicina do trabalho, 
conforme a especialização, dias e horários abaixo especificados:

a) Médico (a) do Trabalho: De 2ª a 6ª-feira, das 8:00 às 
12:00 horas;

b) Médico (a) Clínica Geral: De 2ª a 6ª-feira, das 13:00 às 
17:00 horas;

  PERGUNTA:
1. É obrigatório serem médicos registrados ou poderá ser 

profissionais contratados mediante contrato de prestação de 
serviço?

2. em referência ao Anexo VIII, será obrigatório o envio na 
proposta e habilitação, uma vez que o profissional que preen-
che esses dados faz parte do setor contabil?

RESPOSTA :
1. Conforme orientação do nosso setor Jurídico, é obriga-

tório que todos os empregados que prestarem serviços neste 
contrato sejam registrados na CONTRATADA.

2. Será obrigatório o envio, conforme o item 6.14 e Subi-
tens do Edital.

 TRIBUNAL DE CONTAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMISSÃO DE LICITAÇÕES 2
PREGÃO Nº 19/2017 – EXTRATO DE ATA
Processo: 72.006.888/17-33 - OBJETO: Registro de pre-

ços para aquisição de material bibliográfico novo, nacional e 
estrangeiro, constituído de livros, mapas, CDs, DVDs e audio-
visuais. Em 28 de setembro de 2017, às 9h00, reuniram-se 
o Pregoeiro e equipe para a Sessão Pública do Pregão em 
epígrafe. Aberta a sessão, verificou-se que, apesar de terem sido 
cumpridas as exigências de divulgação constantes na legislação 
pertinente, não acorreram interessados ao certame. Diante do 
exposto, o Pregoeiro declarou DESERTA a licitação. Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata foi assinada 
pelo Pregoeiro e pelos membros da Equipe de Apoio. 

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

 PROCESSO DE COMPRAS N° 0407/17 - PREGÃO 
ELETRÔNICO - N°094/17

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de gerenciamento de equipamentos de grande porte, 
com as atividades de mobilização (fornecimento), instalação, 
operação e desmobilização dos equipamentos de grande porte, 
necessários à realização do “46º Grande Prêmio do Brasil de 
Fórmula 1”, conforme bases, condições e especificações deste 
Edital e seus anexos

Comunicamos que encontra-se aberta licitação na modali-
dade PREGÃO ELETRÔNICO, para o objeto em referência, sendo 
que o Edital encontra-se disponível na integra para download, 
através do sistema eletrônico Licitações-e (www.licitacoes-e.
com.br - nº de referência 691067) e nos sites: http://e-negocios-
cidadesp.prefeitura.sp.gov.br.e http://www.spturis.com.

As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas até 
11/10/2017 às 09:30, horário de Brasília, pelo sistema eletrôni-
co Licitações-e no site: http://www.licitacoes-e.com.br. A disputa 
ocorrerá a partir das 10:30 do mesmo dia.

Esclarecimentos podem ser obtidos junto a Comissão Per-
manente de Licitações da São Paulo Turismo S/A., Av. Olavo Fon-
toura, 1209 - Portão 35 - Parque Anhembi - Santana - São Pau-
lo, das 09:00 às 12:00h e das 14:00 às 17:00h, pelo telefone: 
(11) 2226-0491, ou ainda pelo e-mail: licitacoes@spturis.com.

Comissão Permanente de Licitações – São Paulo Turismo S.A.

 EMPRESA DE CINEMA E 
AUDIOVISUAL DE SÃO PAULO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
Processo Eletrônico nº 8610.2017/0000262-5
I- À vista dos elementos constantes do processo eletrônico 

nº 8610.2017/0000262-5, em especial do resultado da seleção do 
Edital nº 06/2016/Spcine - Spmundus - Programa de difusão de 
filmes paulistas para o exterior, publicado no Diário Oficial da Ci-
dade em 19/10/2016, p.95 (1379829), bem como da manifestação 
da área responsável (4632696) e do parecer da assessoria jurídica 
(4738572), com fundamento no artigo 2º, I, II e IV, da Lei Muni-
cipal nº 15929/2013, observadas as demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie, AUTORIZO o prosseguimento 
para a formalização de contrato com TANGERINA ENTRETENI-
MENTO LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 07.860.494/0001-23, 
para formalizar a premiação às obras audiovisuais "De menor" e 
"Trago comigo", no valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos 
e cinquenta reais) cada a cargo da Spcine, a ser exibida em 21 
(vinte e uma) sessões cada de acordo com a programação a crité-
rio dos parceiros na presente ação.

 DESPACHO
Processo Eletrônico nº
À vista dos elementos constantes do presente, em especial 

da justificativa apresentadas pela área responsável e do parecer 
da assessoria jurídica, com fundamento no artigo 30, caput, da 
Lei Federal nº 13.303/2016 e no artigo 2º, VI, da Lei Municipal 
nº 15.929/2013, observadas as demais disposições legais e re-
gulamentares aplicáveis à espécie, AUTORIZO o prosseguimento 
para a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, 
Christian Roberto Melo de Campos, inscrito no CPF sob o nº 
214.499.528-10, para realização de palestra no “Encontro 
Spcine” da Expocine, que ocorrerá em 28/09/2017, das 14h às 
16h, pelo valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme 
processo eletrônico nº 8610.2017/0000279-0.

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
Processo Eletrônico nº 8610.2017/0000274-9
I- À vista dos elementos constantes do processo eletrônico 

nº 8610.2017/0000274-9, em especial das justificativas apresen-
tadas pela área responsável (4681267) e do parecer da assessoria 
jurídica (4713184), com fundamento nos artigos 27, §3º, e 30, 
caput, da Lei Federal nº 13303/2016, bem como no artigo 2º, I, II 
e III, da Lei Municipal nº 15929/2013, observadas as demais dis-
posições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, AUTORIZO 
o prosseguimento para a contratação direta, por inexigibilidade 
de licitação, de WHITE SWEET TACO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 14.335.966/0001-94, para 
formalizar o investimento da Spcine, sob a forma de patrocínio, 
no evento "DOCSP - 2017", pelo valor total de R$ 60.000,00 (ses-
senta mil reais) a cargo da Spcine, conforme proposta apresenta-
da, condicionada a liberação do aporte financeiro à apresentação 
da documentação complementar exigida pela área responsável.

exigindo-se, nos casos de sociedade comercial e civil, o Termo 
de Abertu-ra e Encerramento:

8.2.8.1. Caso o documento não seja cópia do livro diário da 
empresa, deverá ser informado à parte, a numeração do livro e 
das páginas onde o mesmo foi lançado, ressalvado o disposto 
no § 2º do artigo 1.179 do Código Civil.

PERGUNTA:
Em referencia ao item 8.2.6-8.2.7-8.2.8 : Somos uma em-

presa constituída no ano em exercício ( 2017) Por gentileza 
poderia dizer qual será o procedimento neste caso?

Em referência ao item 8.2.8.1 : Somos ME (Micro Empresa) 
neste caso estamos dispensados dos itens que se estão relacio-
nados a apresentação de balanço?

RESPOSTA:
Independentemente se é Micro Empresa, e se foi criada 

em 2017 terá que apresentar o um balanço, mesmo que seja 
proporcional aos meses de criação...

EMPRESA 02
PERGUNTA:
Poderiam informar o valor máximo permitido para o pre-

sente processo licitatório?
RESPOSTA:
A pesquisa de preços está encartada no processo, porém 

neste momento não será concedido acesso aos valores.
EMPRESA 03
PERGUNTA:
Estamos acompanhando a abertura do pregão 8001/2017, 

referente a serviços ambulatoriais, de segurança e medicina do 
trabalho.

Por gentileza, seria possível nos enviar o valor estimado 
para o serviço?

RESPOSTA:
A pesquisa de preços está encartada no processo, porém 

neste momento não será concedido acesso aos valores.
EMPRESA 04
PERGUNTA:
Referente ao Item:
2.1 ATENDIMENTO MÉDICO AMBULATORIAL
2.1.1 A CONTRATADA deve realizar o atendimento médico 

ambulatorial, mediante CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA, a todos os 
empregados próprios e terceirizados da CONTRATANTE, consi-
derada a soma dos empregados de todas as unidades citadas 
no subitem 1.1, preferencialmente no ambulatório da Unidade 
Sede, citada no subitem 1.1;

Entendemos que a quantidade de horas trabalhadas (mé-
dico) será fixa, o que poderá mudar é o local de atendimento, 
preferencialmente no ambulatório da Unidade Sede.

Pergunta: estamos correto em nosso entendimento ?
 
RESPOSTA:
Sim, a quantidade de horas será fixa, o que poderá ocorrer 

é de eventualmente o médico visitar alguma das unidades, po-
rém ele ficará praticamente todos os dias na sede da empresa.

EMPRESA 05
PERGUNTA:
Referente ao Item:
2.3.2 Os exames médicos admissionais, demissionais, perió-

dicos e os demais exames previstos no PCMSO serão realizados 
pelo(s) médico(s), ou médicas, da CONTRATADA,

ficando por conta da CONTRATANTE a programação cro-
nológica dos exames, a definição do(s) laboratório(s) para as 
análises, os custos destes exames e a organização dos prontu-
ários médicos.

Entendemos que os exames complementares (Laborato-
riais) do último PCMSO da PRODAM já foram quantificados e 
qualificados.

Pergunta: Solicitamos informar quais e as quantidades de 
exames complementares relacionadas no ultimo laudo de PCM-
SO 2015 ou 2016 ou 2017.

RESPOSTA:
Por ser uma empresa prestadora de serviços de Tecnologia 

da Informação, a maioria dos empregados não se submetem a 
exames complementares, apenas o clínico.

Fica a critério do médico em pedir eventuais exames, por 
isso não estão especificados no PSMSO.

EMPRESA 06
PERGUNTA :
1. Sobre a analise ergonômica qual o método (métodos AET 

e EWA e das ferramentas NIOSH,. RULA, outros) ?
2. Qual o prazo de entregar os Laudos ?
3. LTCAT vai rastrear o que ?
4. É permitido fazer vistoria antecipada ?
5. São postos de trabalho administrativos ou operacional ? 

Quais e quantos ?
RESPOSTA :
1. Pode ser utilizado qualquer método que atenda a NR 17.
2. No mês de janeiro de cada ano.
3. Quando solicitado, o LTCAT deverá registrar os riscos am-

bientais inerentes à atividade e ambiente em que trabalha(va) 
o(a) empregado(a), constando a identificação do agente de ris-
co a sua quantificação e o seu enquadramento nas NRs 15 e 16.

4. Se a vistoria refere-se aos levantamentos de riscos 
ambientais para a elaboração de PPRA, PCMSO, LTCAT e 
similares, sim.

5. Deve ser considerada a especificação no item 1 do Anexo 
I do Edital, uma vez que as avaliações dos agentes de risco 
devem ser aplicadas a todos os postos de trabalho, tanto aos 
administrativos quanto aos operacionais.

EMPRESA 07
PERGUNTA :
1. Item 2.5.1, os laudos ergonômicos serão referentes 

aos funcionários da PRODAM ou da contratada? Caso seja da 
PRODAM, quantos postos de serviços serão considerados em 
quantas unidades?

2. Item 2.2.2, este profissional não é previsto na equipe, 
como devemos considerar, pode subcontratar?

3. Itens 2.2, 2.3, 2.4, 2.5, 2.6, qual a quantidade estimada 
destes laudos?

4. Referente ao item 2.4.1, entendemos que o Médico do 
Trabalho é profissional da equipe. Nosso entendimento está cor-
reto? E quanto ao Engenheiro, este poderá ser subcontratado?

5. Referente ao item 2.1.1, considerando que a modalidade 
de contratação é Cessão de Mão de Obra, onde a empresa que 
cede seu funcionário não tem Responsabilidade Técnica sobre 
os serviços, a Prodam será responsável técnica pelos serviços 
contratados? A Prodam possui médico próprio para responsabi-
lizar pelos serviços de saúde?

 
RESPOSTA :
1. Os laudos são referentes aos funcionários da Prodam e 

os postos de serviços a serem considerados são aqueles cons-
tantes no item 1 do Anexo I do Edital.

2. Todos os profissionais que prestarão serviços na Prodam 
pela CONTRATADA devem ser empregados registrados na 
CONTRATADA.

3. Para os itens 2.2, 2.3 e 2.5 a quantidade é de um por 
ano e específicos para cada unidade citada no item 1 do Anexo 
I do Edital.

Para os itens 2.4 e 2.6, somente quando solicitados pela 
CONTRATANTE. Não há estimativa de quantidade, pois depen-
dem de demandas pessoais ou judiciais.

4. Tanto o Médico do Trabalho como o Engenheiro devem 
ser empregados da CONTRATADA.

5. A CONTRATADA deverá designar um dos médicos como 
Diretor Técnico perante ao CREMESP, conforme item 2.1.2 do 
Anexo I do Edital.

trução Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.671.087/000-54, 
para a elaboração de projeto executivo e execução das obras de 
melhoramento e alargamento da estrada M´Boi Mirim, desde a 
Rua Riberalta até a Avenida dos funcionários Públicos e implan-
tação do Corredor de ônibus M´Boi Mirim, integrantes do Plano 
Municipal de Mobilidade Urbana da Secretaria Municipal de 
Transportes, suspensão essa, por 120 dias corridos, até a data 
de 19/01/2018.

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÃO DA SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PREGÃO ELETRÔNICO nº 40/2017
OFERTA DE COMPRA nº 801086801002017OC00162
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1045/2017
OBJETO: Formação de Ata de Registro de Preços para aqui-

sição futura e eventual de etiquetas contínuas
ASSUNTO: Substituição de pregoeiro e membro de equipe 

de apoio.
“Designo o Senhor Leonardo Fraga Molarino Bispo Ri-

beiro como Pregoeiro do presente processo licitatório, em 
substituição à Senhora Andrea de Paula Pilon Kamimura, em 
razão de férias. Designo, outrossim, a Senhora Yoshie Kamei 
Tawada como membro da equipe de apoio, em substituição ao 
Senhor Leonardo Fraga Molarino Bispo Ribeiro, ora designada 
Pregoeiro.”

 MESA DA CÂMARA
ÓRGÃO GERENCIADOR: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO.
DETENTORA: SINSAI COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS EI-

RELI - EPP
CNPJ: 27.254.286/0001-98.
TERMO: Ata de Registro de Preços nº 28/2017.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisi-

ção de copos descartáveis para café.
Item Descrição Quantidade Total Estimada Preço Unitário
02 Copo Descartável 50ml 6.000 centos R$ 1,20

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 7.200,00 (sete mil e du-
zentos reais).

PROCESSO: 22/2017.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da assinatura.
ASSINATURA: 27 de setembro de 2017.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXPEDIENTE Nº 1002/17
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO
À vista das informações constantes no expediente, em es-

pecial do parecer da Assessoria Jurídica, às fls. 34/38, com fun-
damento no artigo 29, inciso II da Lei Federal nº 13.303/16, Lei 
Federal nº 8.666/93, Lei Municipal nº 13.278/02, Decretos Muni-
cipais nºs 44.279/03 e 46.662/05, combinado com os artigos 12 
e 40 do Decreto Municipal nº 44.279/03, AUTORIZO a contrata-
ção direta da empresa CEPE ENERGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 08.307.093/0001-03, para 
a prestação de serviço para instalação de grupo moto gerador 
com fornecimento de materiais e mão de obra, de acordo com 
a proposta de nº 161/17 de 03/07/2017, pelo valor total ¬de R$ 
49.950,00 (quarenta e nove mil, novecentos e cinquenta reais) 
e prazo total de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
da assinatura do contrato. Diretor Administrativo e Financeiro

 EXPEDIENTE Nº 0631/15
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO
À vista das informações constantes no expediente, em 

especial do parecer da Assessoria Jurídica nº 321/2017 às fls. 
388/390, com fundamento no disposto nos artigos 57 inciso II e 
65 inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações, com 
o artigo 7º do Decreto Municipal nº 57.580/2017 e os artigos 
46 e 49 do Decreto Municipal nº 44.279/03, AUTORIZO o Adi-
tamento da contratação celebrada com a empresa QUALITARE 
AGÊNCIA DE INTERNET LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.512.470/0001-46, cujo objeto é a prestação de serviços de 
suporte e manutenção do portal educacional interativo da CET, 
com acesso intermediado por computador, tablet, smartphone 
e pela Internet, para atender às necessidades da CET, para 
prorrogar o Contrato nº 60/16, pelo período de 12 (doze) meses, 
compreendidos entre 22.09.2017 e 22.09.2018, alterar o índice 
de reajuste do Contrato e acrescer no valor total do contrato o 
importe de R$ 34.997,76 (trinta e quatro mil, novecentos e no-
venta e sete reais e setenta e seis centavos), alterando o valor 
total do contrato de: R$ 34.997,76 (trinta e quatro mil, nove-
centos e noventa e sete reais e setenta e seis centavos) para: R$ 
69.995,52 (sessenta e nove mil e novecentos e noventa e cinco 
reais e cinquenta e dois centavos).

Diretor Administrativo e Financeiro

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08.001/2017 - PI 
Nº 021/2017 - “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO AMBU-
LATORIAL E DE SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO”.

O Pregoeiro designado pelos Srs. Diretor-Presidente e o 
Diretor de Administração e Finanças da EMPRESA DE TECNO-
LOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO - PRODAM-SP S/A., torna público as respostas 
dos questionamentos apresentados pelas empresas:

EMPRESA 01
8.2.6. Será inabilitada a empresa que não apresentar pelo 

menos 2 (dois) dos 3 (três) indicadores abaixo, iguais ou supe-
riores a:

a) Liquidez Corrente = Ativo Circulante  1
Passivo Circulante
b) Liquidez Geral = Ativo Circulante+ Realizável à Longo 

Prazo  1
Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo
c)Solvência Geral = Ativo Total  1
Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo
8.2.7. As empresas que apresentarem resultado menor 

que 1 (um), em qualquer dos índices previstos acima (Liquides 
Geral, Liquides Corrente e Solvência Geral), quando de suas 
habilitações, deverão comprovar capital mínimo ou patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, con-forme preceituam os parágrafos 2º e 3º do art. 
31, da Lei nº 8.666/ 93.:

8.2.8. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação finan-ceira da empresa, ve-
dada sua substituição por Balancetes ou Balanços Provisó-rios, 

da Comissão Permanente de Licitação - CPL - 2, que declarou 
vencedora do certame a empresa SS FORT ADMINISTRATIVO E 
TECNOLÓGICO-EIRELI, CNPJ nº 19.453.699/0001-73, pelo valor 
global de R$ 2.360.590,04 (dois milhões, trezentos e sessenta 
mil, quinhentos e noventa reais e quatro centavos ), conforme 
proposta SEI 4655962;

II - Por conseqüência do contido no item I, AUTORIZO 
a emissão da Nota de Empenho correspondente em favor da 
empresa vencedora deste Pregão, onerando a dotação orça-
mentária 27.10.18.541.3020.6678.33.90.39.00.00 do presente 
exercício, respeitado o princípio da anualidade;

III - Fica designado para fiscalização do Contrato a servi-
dora Joseane da Silva Sousa, RF. 816.686-2, e, para suplente, a 
servidora Patricias Niza Maximiuc, RF. 784.514-6.

 SEI 6027.2017/0000047-4
SVMA/DAF-4. - Proposta de aplicação de penalidade por 

atraso
I - À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial a manifestação de DAF-4, DETERMINO a aplicação 
de penalidade de multa por atraso à JOÃO PAULO DE AQUINO 
ROCHA, CNPJ 23.028.759/0001-88, fixada em 10% (dez por 
cento) sobre o valor contratual, nos termos do subitem 9.8 do 
Edital 12/2017, e na forma dos artigos 54 do Decreto Municipal 
nº 44.279/2003 e 87, II da Lei Federal nº 8.666/93.

II - Em consequência, nos termos do artigo 109 da Lei 
de Licitações, fica a empresa notificada a apresentar, no 
prazo de cinco dias úteis, eventual recurso junto à SVMA/
DAF-4, situada na Rua do Paraíso, 387, onde o processo nº 
6027.2017/0000047-4 se encontra à disposição para consulta.

 SEI 6027.2017/0000614-6
SVMA/DAF-4. - Contratação para Prestação de Serviços 

Técnicos Especializados em Tecnologia da Informação para a 
“Sustentação e Melhorias de TIC” a SVMA.

I - À vista do contido no presente e no uso das atribuições 
que me são conferidas por lei, AUTORIZO a contratação direta 
da EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMU-
NICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – PRODAM/SP S/A, 
inscrita no CNPJ sob nº 43.076.702/0001-61, com dispensa de 
licitação fundamentada no art. 24, VIII, da Lei 8.666/93, para a 
prestação de serviços técnicos especializados em tecnologia da 
informação, no valor total de R$ 6.975.322,90 (seis milhões, 
novecentos e setenta e cinco mil, trezentos e vinte e dois reais 
e noventa centavos) sendo, para o presente exercício, o valor 
de R$ 1.743.900,00 ( um milhão, setecentos e quarenta e três 
mil e novecentos reais), pelo período de 12 meses, podendo ser 
prorrogado nos limites legais, a onerar a dotação orçamentária 
nº 27.10.18.126.3024.2.171.3.3.90.39.00-00, conforme nota de 
reserva SEI 4733275.

 SEI 6027.2017/0000094-6
SVMA - Aquisição de Botijões de Gás I - À vista dos ele-

mentos contidos no presente, com fundamento no artigo 15, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e 
da Lei Municipal n.º 13.278/2002, regulamentada pelo Decreto 
nº 44.279/03, AUTORIZO a aquisição de 180 (cento e oitenta) 
botijões de 13 (treze) kg e 12 (doze) botijões de 45 (quarenta 
e cinco) kg, conforme itens 1, 2, 3 e 4 da Ata de Registro de 
Preços nº 001/SMG-COBES/2017, cuja detentora é a pessoa 
jurídica de direito privado AMAD-COMÉRCIO E TRANSPORTE 
DE GÁS LTDA-EPP – CNPJ 67.795.682/0001-47, com entregas 
parceladas no período de 12 (doze) meses, pelo valor de R$ 
3.075,00 (três mil e setenta e cinco reais) para o exercício de 
2017 e R$ 9.225,00 (nove mil, duzentos e vinte e cinco reais) 
para o exercício de 2018, conforme informação cadastrada no 
Sei sob nº 4764322, onerando a dotação orçamentária nº 27.1
0.18.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.00, de acordo com a nota de 
reserva nº 17.654/2017.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
6022.2016/0000096-3 

Ref.: Contrato nº 049/SIURB/2016 
Contratada: São Paulo Obras - SPObras
Objeto: Prestação de serviços de apoio técnico no âmbito 

do Termo de Cooperação Técnica e estratégica entre a São Pau-
lo Obras - SPObras e a Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Urbana e Obras - SIURB (atual SMSO).

DESPACHO: À vista dos elementos constantes do presente, 
em especial da manifestação da São Paulo Obras (doc. SEI nº 
4640105), bem como a disponibilidade de recursos financeiros 
noticiada por SMSO/CONT (doc. SEI nº 4771889), e da ATAJ 
(doc. SEI nº 4777186), com fundamento no artigo 57, inciso 
II, da Lei nº 8.666/93, as quais acolho e adoto como razão de 
decidir, AUTORIZO o aditamento de prazo por mais 12 (doze) 
meses, do contrato nº 049/SIURB/2016, celebrado com a em-
presa SÃO PAULO OBRAS – SP Obras, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.958.828/0001-73, para prestação de serviços técnicos para 
consultoria e assessoria técnica especializada para suporte no 
desenvolvimento das ações desta Pasta, no valor total de R$ 
R$ 14.355.713,71 (quatorze milhões, trezentos e cinquenta e 
cinco mil, setecentos e treze reais e setenta e um centavos), 
sendo certo que pelo princípio da anualidade, para o presente 
exercício encontra-se disponível o valor de R$ 801.442,21 (oito-
centos e um mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e vinte e 
um centavos), sendo que R$ 760.074,40 (setecentos e sessenta 
mil, setenta e quatro reais e quarenta centavos) é destinado a 
serviços e R$ 41.367,81 (quarenta e um mil, trezentos e sessen-
ta e sete reais e oitenta e um centavos) destinado a reajuste, 
conforme Nota de Reserva nº 57.588 (doc. SEI nº 4771811).

 PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
6022.2017/0000767-6

Int.: Consórcio Ligação Imigrantes (OAS/CETENCO)
Ass.: Replanilhamento Contratual
Ref.: Contrato nº 181/SIURB/11 – Execução das obras e ser-

viços do prolongamento da Av. Jornalista Roberto Marinho, da 
Av. Lino de Moraes Leme até a Rodovia dos Imigrantes – Lote 1.

DESPACHO: Em face dos elementos constantes destes 
autos, especialmente da manifestação gerenciadora e fisca-
lizadora do ajuste em tela (SPObras doc. SEI nº 4665378) e 
da ATAJ (doc. SEI nº 4766255 e 4767798), que acolho, com 
fundamento na Lei nº 13.278/02 e de acordo com o artigo 
65, I, "a" da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que 
regem o Contrato nº 181/SIURB/11, celebrado com o Consórcio 
Ligação Imigrantes (OAS/CETENCO), inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 14.763.260/0001-23, AUTORIZO o replanilhamento, sem 
alteração do valor contratual, com a adoção de nova planilha 
de serviços e preços (doc SEI nº 4596598) e novo cronograma 
físico-financeiro (doc. SEI nº 4417547), sem alteração de prazo 
do contrato.

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 PROCESSO ELETRÔNICO 
Nº7910.2017/0000433-2

Int.: CONSÓRCIO CAPPELLANO / M.W.E
Ass.: Suspensão Contratual - Contrato nº 024/SIURB/16
DESPACHO: À vista dos elementos constantes no presente 

e em especial das justificativas apresentadas por SPObras 
4695076 e da manifestação da ATAJ 4758951, que adoto e 
acolho, como razão de decidir, AUTORIZO a suspensão do prazo 
de execução do Contrato nº 024/SIURB/16, celebrado com o 
CONSÓRCIO CAPPELLANO/MWE, composto pelas empresas 
Construtora Cappellano Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
60.676.616/0001-09 e empresa M.W.E Pavimentação e Cons-
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